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Dê-se a seguinte redação ao art. 10 do Projeto de Lei nO27/2015:

"Art. l°'Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos do
Distrito Federal o "Dia Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Epilepsia", evento a ser realizado em 26 de março de cada ano."

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa aperfeiçoar a proposição conforme se explicou no parecer
anterior.
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